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DECRETO MUNICIPAL Nº 405/2024
28 de agosto de 2024

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ORGÃO ORÇAMENTÁRIO
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 85.481,88, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene Bono,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida
na Lei Municipal nº 3.610, de 05 de dezembro de 2023.

Artigo 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias,
conforme descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE
AGOSTO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
GERALDO PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração.
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 146/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ n°.81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: S.C. COMERCIAL EIRELI - ME  

CNPJ nº 20.758.465/0001-13 
 
Pregão Eletrônico n.º 47/2023 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UTENSILIOS PARA COPA E COZINHA; MATERIAL DE INFORMÁTICA, MATERIAL 
GRÁFICO, MATERIAL DE EXPEDIENTE E DIDÁTICO, JOGOS EDUCATIVOS, TECIDOS, 
AVIAMENTOS,TOALHAS DE ROSTO BARNANTES E TAPETES, MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PRODUTOS E SERVIÇOS DE FLORICULTURA; PRODUTOS 
PERSONALIZADOS, CONTRATAÇÃO (pessoa física) INSTRUTOR DE ARTESANATO, CONTRATAÇÃO  
(pessoa jurídica) CONFECÇÃO DE CAMISETAS, REVELAÇÃO DE FOTOS, DE ACORDO COM O PLANO DE 
APLICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO 018/2021. 

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

(art.57, II da Lei 8.666/93) 
CLÁUSULA 1ª - As partes resolvem promover a prorrogação do prazo de duração do contrato,  por mais 05 (cinco) 

meses até o dia 03 de janeiro de 2025. 
 
DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO 
CLÁUSULA 2ª - Pela aquisição será acrescida a quantidade de 25% (vinte e cinco por cento), equivalente à R$ 

7.685,51 (sete mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e um centavos). 
 
CLÁUSULA 3ª - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 146/2023, de 03 de agosto de 2023. 

 
                                                             Nova Londrina - Pr, 01 de agosto de 2024. 

 
 

LEANDRO MUCCI 

Secretário Municipal de Assistência Social - Interino 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 192/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
CNPJ nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADA: APARECIDA KIYOKO ABIKO YANO 
CNPJ nº 23.570.588/0001-14 
 
Pregão Eletrônico n.º 65/2023 
 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, carnes, frios, bolos comuns e especiais, meias infantis, 
produtos de higiêne infantil, flores e decoração de ambientes, salgados, produtos descartáveis, 
produtos personalizados, produtos de copa e cozinha, serviços gráficos, confecção de camisetas, 
flores, serviços de decoração e prestação de serviços (pessoa física) de instrutor de atividades 
físicas profissional, conforme Plano de Aplicação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos – SCFV-2023, mediante recursos de origem federal. 
 
DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO 
(art. 65 § 1º, da Lei nº 8.666/93) 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescida a quantidade de 25% (vinte e cinco por cento), equivalente à R$ 
R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais). 
  
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais condições do Contrato nº 192/2023, de 19 
de setembro de 2023. 
 
 

           Nova Londrina, 26 de agosto de 2024. 
 
 
 

LEANDRO MUCCI  
Secretário Municipal de Assistência Social - Interino 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 079/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ sob n°.81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: MARIA REGIANE FERREIRA  

 CPF nº 028.832.939-29 
 
Inexigibilidade de Licitação n.º 16/2023 – Chamamento Público n° 006/2023 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA DESEMPENHAR AS FUNÇÕES DE CUIDADOR DE 
IDOSO DIURNO, O QUAL DEVERÁ PRESTAR SERVIÇOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE NOVA LONDRINA - PR,  JUNTO AO CENTRO “DIA DO IDOSO DONA LETÍCIA”. 

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

(art. 57, II da Lei 8.666/93) 
 
CLÁUSULA 1ª - Resolvem promover a prorrogação do prazo de duração do contrato, com fundamento no art. 57, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93, por mais 02 (dois) meses, até o dia 30 de outubro de 2024. 

 
DO VALOR DO OBJETO 
CLÁUSULA 2ª - Pelos serviços prestados, será acrescido no Valor Contratual, a importância de R$ 2.824,00 (dois 

mil, oitocentos e vinte e quatro reais). 
 
CLÁUSULA 3ª - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 079/2024 de 10/06/2024. 

                        
                  Nova Londrina, 27 de agosto de 2024. 

  
 
 
                                                                

LEANDRO MUCCI 

Secretário Municipal de Assistência Social - Interino 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 250/2024
28 de agosto de 2024

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso das suas
atribuições legais e em conformidade com o artigo artigo 75, I e 77, da Lei nº
1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993, e Decreto nº 064/2016, de 02.05.2016;

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder a Servidora Maria Izabel dos Santos , portadora do CPF nº 827.xxx.xxx-04,

matrícula nº 419667, ocupante do cargo Serviços Gerais , Licença para tratamento de

saúde, de 21 de agosto de 2024 à 18 de dezembro de 2024.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28
DE AGOSTO DE 2024.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 251/2024
28 de agosto de 2024

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando as disposições do Decreto nº 012/2024, de 08 de janeiro de 2024, que regulamenta a
conversão Pecuniária de Férias e acrescenta disposições na Lei Municipal nº 1.091/93, de 26 de
fevereiro de 1993,

Considerando o requerimento fundamentado do servidor e a justificativa do Secretário Municipal
responsável, quanto à sua imprescindível manutenção e a imperiosa necessidade do serviço que
impossibilite a vacância ou a substituição temporária,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder a conversão pecuniária parcial de férias (Art. 100, § 5º - Lei Municipal nº

1.091/93), para os Servidores a seguir identificados, conforme período de aquisição que adiante

mencionamos:

Matricula Nome Período Aquisitivo

419219 Claudinei de Souza

APDC

24.06.2023 à 23.06.2024

418082 Ana Paula Manoel Lima

Serviços Gerais

24.01.2023 à 23.01.2024

1081 Anderson Cristino de Matos

Auxiliar de Mecânico

17.06.2022 à 16.06.2023

6042 Emerson Alex Luchinski

Tecnico de Edificação

08.07.2021 à 07.07.2022

418090 Rosangela Fernandes dos Santos

Serviços Gerais

30.01.2023 à 23.01.2024

48471 Diogo Martins de Santi

Oficial Administrativo

12.08.2023 à 12.08.2024

84861 Valdelice Sevila Sampaio

Oficial Administrativo

02.08.2023 à 03.08.2024

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE
AGOSTO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 252/2024
28 de agosto de 2024

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando as disposições do Decreto nº 012/2024, de 08 de janeiro de 2024, que regulamenta a
conversão Pecuniária de Férias e acrescenta disposições na Lei Municipal nº 1.091/93, de 26 de
fevereiro de 1993,

Considerando o requerimento fundamentado do servidor e a justificativa do Secretário Municipal
responsável, quanto à sua imprescindível manutenção e a imperiosa necessidade do serviço que
impossibilite a vacância ou a substituição temporária,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder a conversão pecuniária parcial de férias (Art. 100, § 5º - Lei Municipal nº

1.091/93), para os Servidores a seguir identificados, conforme período de aquisição que adiante

mencionamos:

Matricula Nome Período Aquisitivo

419224 Jordana de Oliveira da Silva

ACS

28.07.2023 à 02.08.2024

419033 Claudinéia Guedes Federghi

Tecnica de Enfermagem

01.02.2023 à 31.01.2024

419144 Lucilene Maria dos Santos

Tecnica de Enfermagem

15.07.2022 à 22.07.2023

419296 Jaqueline Michele de Souza Pereira

Enfermeira

25.05.2023 à 24.07.2024

419068 Bruna Cristina da Silva

Serviços Gerais

04.03.2020 à 06.03.2021

419146 Elaine Cristina Ricardo de Oliveira

Recepcionista

15.07.2023 à 23.07.2024

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE
AGOSTO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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Aviso de licitação 
O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: 
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 
☑ N° PROCESSO 135/2024 
☑ MODALIDADE pregão 
☑ N° PROCEDIMENTO 070/2024 
☑ 

OBJETO 
Fornecimento de aparelhos de ar condicionado para o Anfiteatro 
Municipal de Nova Londrina PR 

☑ VALOR R$ 55.112,68 
☑ CARACTERISTICA Tradicional (Contrato) 
☑ CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
Menor preço 

☑ ADJUDICAÇÃO por item 
☑ MÉTODO DE 

REALIZAÇÃO Eletrônico  

☑ MODO DE DISPUTA aberto 

II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME 
☑ RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS Até às 08h00m do dia 10/09/2024 

☑ ABERTURA às 09h00m do dia 10/09/2024 
☑ LOCAL DE 

ABERTURA https://bll.org.br/ 

III. SOBRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

Certame exclusivo para ME e EPP 

IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL 
☑ EMAIL janaina@novalondrina.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3432-8500 

ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 

A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA 

https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ 

PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS - PNCP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta
&pagina=1 

LOCAL DE ABERTURA 
DO CERTAME 

https://bll.org.br/ 

Nova Londrina, 28 de agosto de 2024 

MARIA LUZINETE DE LIMA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
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Aviso de licitação 
O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: 

I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 
☑ N° PROCESSO 134/2024 
☑ MODALIDADE pregão 
☑ N° PROCEDIMENTO 071/2024 
☑ OBJETO Fornecimento de Fraldas geriátricas. 
☑ VALOR R$ 84.594,00 
☑ CARACTERISTICA Sistema registro de preços (Ata registro de preços) 
☑ CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
Menor preço 

☑ ADJUDICAÇÃO por item 
☑ MÉTODO DE 

REALIZAÇÃO 
Eletrônico  

☑ MODO DE DISPUTA aberto 

II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME 
☑ RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS Até às 08h00m do dia 11/09/2024 

☑ ABERTURA às 09h00m do dia 11/09/2024 
☑ LOCAL DE 

ABERTURA https://bll.org.br/ 

III. SOBRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

Certame exclusivo para ME e EPP 

IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL 
☑ EMAIL janaina@novalondrina.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3432-8500 

ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 

A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA 

https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ 

PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS - PNCP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta
&pagina=1 

LOCAL DE ABERTURA 
DO CERTAME 

https://bll.org.br/ 

Nova Londrina, 28 de agosto de 2024 

TATIANE DIAS FRITZ 
SECRETARIA DA FAZENDA  como Órgão Gerenciador da ARP 
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